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1º ADENDO AO EDITAL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026. 

Processo nº 00002743/25 
 
 
O Município de Várzea Grande/MT, por intermédio do Agente de Contratação, no uso de suas atribuições 

legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que, em observância aos princípios da legalidade, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do planejamento e da segurança jurídica, previstos na Lei nº 

14.133/2021, procede às seguintes retificações na minuta do contrato, em razão de erro material, 

consistente na inclusão indevida de cláusula de retomada no seguro-garantia, sem a correspondente previsão 

no Termo de Referência, o que contraria o disposto nos arts. 18, 40 e 92 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

NA MINUTA DO CONTRATO CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO    

 

ONDE SE LÊ 
11.1. Para a consumação do acordo contratual, a proponente que obtiver êxito no certame licitatório deverá, 

como requisito indispensável e inalienável, apresentar uma apólice de seguro-garantia com cláusula de 

retomada de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, tal como prescrito nos artigos 98 e 102 da Lei nº 

14.133/2021. 

11.1.2. Deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, do valor 

equivalente à diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e o valor da proposta 

vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos do art. 59, § 5º, da 

lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 A proponente vencedora do certame terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 

licitação, para apresentação da apólice de seguro-garantia com cláusula de retomada, como requisito 

indispensável para posterior assinatura do contrato. (Lei 14.133; Art. 96; § 3º) 

11.3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 14.133. 

11.4 Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

11.5 A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também 

deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
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11.6 A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, 

será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

11.7 A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

11.8 Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 

importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 

11.6 A apólice do seguro-garantia com cláusula de retomada deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.7 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.8 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 4.2.9 do projeto básico.  

11.9 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.10 A garantia assegurará, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber. 

11.11 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

11.10, observada a legislação que rege a matéria. 

11.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 

em que for notificada. 

11.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

a) O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 

§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

b) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice do seguro-garantia, sua caracterização e 

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro. 
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11.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, acompanhada de declaração do mediante 

termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração. 

11.17 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.18 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 

e no Contrato. 

11.19 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

11.20. A garantia da contratação também estará sujeita as disposições do Decreto nº 081/2023 e a Lei nº 

14.133/2021. 

11.21. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da data de entrega do protocolo da via assinada do contrato, seguro contra riscos de engenharia 

com validade para todo o período de execução do objeto, o qual deverá cobrir eventuais prejuízos de origem 

súbita e imprevista por qualquer causa, inclusive as avarias causadas por erros de projetos, desentulho e 

despesas extraordinárias. 

10.21.1. Em caso de; sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá pelos 

danos e prejuízos que causar à Administração, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da 

execução do objeto. 

11.21.2. A CONTRATADA deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo estipulado 

no item anterior, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para todo o período de 

execução: do objeto, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice, sem 

prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto no art. 7°, XXVIII, da Constituição 

Federal, e regulado pelas Leis nº 8.212, de 24/07/1991 e nº 8.213, de 24/07/1991. 

11.21.3. Em casos de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a Contratada responderá pelos danos e 

prejuízos que, eventualmente, causar a coisa pública, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da 

execução da obra. 

 

LEIA SÊ 

 

11.1. Para a consumação do acordo contratual, a proponente que obtiver êxito no certame 

licitatório deverá, como requisito indispensável e inalienável, apresentar uma apólice de seguro- 

garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, tal como prescrito nos artigos 98 e 102 da Lei 

nº 14.133/2021. 

11.1.2. Deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, do 

valor equivalente à diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e o valor da 
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proposta vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos 

do art. 59, § 5º, da lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 A proponente vencedora do certame terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de 

homologação da licitação, para apresentação da apólice de seguro-garantia como requisito 

indispensável para posterior assinatura do contrato. (Lei 14.133; Art. 96; § 3º) 

11.3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes 

de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 14.133. 

11.4 Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e 

concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

11.5 A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 

também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

11.6 A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

11.7 A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

11.8 Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 

pagar a importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

11.6 A apólice do seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 

(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.7 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.8 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 4.2.9 do projeto básico.  

11.9 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.10 A garantia assegurará, o pagamento de: 
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a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.11 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.10, observada a legislação que rege a matéria. 

11.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

11.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

a) O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

b) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice do seguro-garantia, sua caracterização e 

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 

seguro. 

11.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, acompanhada de declaração do 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

11.17 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.18 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e no Contrato. 

11.19 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

11.20. A garantia da contratação também estará sujeita as disposições do Decreto nº 081/2023 e a 

Lei nº 14.133/2021. 

11.21. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da data de entrega do protocolo da via assinada do contrato, seguro contra riscos de 

engenharia com validade para todo o período de execução do objeto, o qual deverá cobrir eventuais 

prejuízos de origem súbita e imprevista por qualquer causa, inclusive as avarias causadas por erros 
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de projetos, desentulho e despesas extraordinárias. 

10.21.1. Em caso de; sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA 

responderá pelos danos e prejuízos que causar à Administração, propriedade ou posse de 

terceiros, em decorrência da execução do objeto. 

11.21.2. A CONTRATADA deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo 

estipulado no item anterior, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para 

todo o período de execução: do objeto, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela 

respectiva apólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto 

no art. 7°, XXVIII, da Constituição Federal, e regulado pelas Leis nº 8.212, de 24/07/1991 e nº 

8.213, de 24/07/1991. 

11.21.3. Em casos de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a Contratada responderá 

pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar a coisa pública, propriedade ou posse de 

terceiros, em decorrência da execução da obra. 

Publique-se a minuta do contrato retificado, no portal da transparência e plataforma da Bolsa 

de Licitações. 

Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original e seus anexos, não mencionados neste 

ADENDO, seguem inalterados. 

 

 

 

 
Assinado no original 

Landolfo L Vilela Garcia 
Agente de Contratação 

 
 
 

De acordo 
 
 

Assinado no original 

Celso Luiz Pereira 
Secretario de Viação e Obras 

 


